
INDICAÇÃO Nº 
1571
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  governador do Estado, José Serra, a necessidade de instalação de  bases comunitárias da PM no município de Jundiaí. 

JUSTIFICATIVA

Nos dias atuais, o sistema tradicional de policiamento passa por dificuldades em razão da falta de interação com a comunidade. Neste sentido, a base comunitária de segurança tem se revelado um imprescindível instrumento de canalização dos anseios e perspectivas da comunidade, legitimamente representada por meio do Conselho de Segurança de Bairro junto à Polícia Militar.

Tal iniciativa, vem proporcionando transparência no relacionamento, respeito e confiança recíproca entre as comunidades locais e a Polícia Militar. 

Face ao exposto, apresento a seguinte indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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